
EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

PROJETO DE LEI N.º 03/2008



O presente projeto de lei tem por finalidade autorizar o Município contratar emergencialmente domésticas e merendeiras em substituição as titulares do cargo. Tal contratação será em função da necessidade e da continuidade dos serviços prestados junto as Escolas Municipais evitando com isso a queda da qualidade no atendimento.



As contratações somente serão efetuados pelo período de licença saúde superiores a 30 dias e licença gestante, após retornando ao cargo a titular, sendo dispensadas as contratadas emergencialmente.




As contratadas serão as aprovadas no concurso público, seguindo a ordem de classificação, sendo que se a classificada não aceitar a contratação emergencial, será chamada a próxima da lista, sendo mantida a ordem original da classificação.



Certos da aprovação do presente projeto de lei, subscrevemo-nos,




Atenciosamente,

CARLOS ALBERTO A. CANOVA
Prefeito Municipal

PROJETO DE LEI N.º 003, de 20 de fevereiro de 2008.

AUTORIZA A CONTRATAÇÃO EMERGENCIAL DE DOMÉSTICAS E MERENDEIRAS PARA ATUAREM JUNTO AS ESCOLAS MUNICIPAIS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Art. 1º É autorizado o Poder Executivo Municipal a contratar, em caráter emergencial, domésticas e merendeiras para atuarem junto as Escolas Municipais, em substituição as titulares do cargo em caso de licença médica superior a 30 dias e licença gestante.

§ 1º O contrato emergencial administrativo de que trata o caput vigorará da data da assinatura  até o término das licenças, retornando a titular ao cargo.

Art. 2o As contratadas serão as aprovadas no concurso público, seguindo a ordem de classificação.

§ 1º Em caso da classificada não aceitar a contração emergencial, será chamada a próxima da lista.

Art. 3º  A ordem de classificação do concurso não será alterada em função das contratações emergenciais.
Art. 4º A remuneração e carga horária será de acordo com o Padrão estabelecido no Plano de Cargos e Salários.

Art. 5º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal Três Passos – RS,


 Aos 20 dias do mês de fevereiro de 2008.

CARLOS ALBERTO A. CANOVA
Prefeito Municipal










